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PROJETO DE LEI 

 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, crédito especial no valor 
de R$ 84.022,00, para o fim que especifica. 

  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 
2021), em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, crédito especial no 
valor de R$ 84.022,00 (oitenta e quatro mil e vinte e dois reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

decorrem de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.  

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PL-CRÉD ESPECIAL R$ 84.022,00 MAPA (EM 336 ME) 
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ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA  
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 84.022 
  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
28 846 0901 0625 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor       84.022 
28 846 0901  0625 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor - Nacional       84.022 

   F 3 1 90 0 100 84.022 
TOTAL - FISCAL 84.022 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 84.022 

 
 

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças Judiciais  
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 84.022 
  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios)       84.022 
28 846 0901  0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional       84.022 

   F 3 1 90 0 100 84.022 
TOTAL - FISCAL 84.022 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 84.022 
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EM nº 00336/2021 ME 
  

Brasília, 29 de Novembro de 2021 

Senhor Presidente da República, 

1.                Proponho a abertura ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021) 
de crédito especial no valor de R$ 84.022,00 (oitenta e quatro mil e vinte e dois reais), em favor do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme demonstrado no Quadro Anexo a esta 

Exposição de Motivos – EM. 

2.                A abertura visa incluir nova categoria de programação no orçamento vigente, com o 
objetivo de viabilizar, na Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA, o pagamento 
de sentenças judiciais transitadas em julgado de pequeno valor. 

3.                Cabe ressaltar que o pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, à conta 
de anulação de dotação orçamentária, observado o disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, em conformidade com as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição.  

4.                Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 46, § 4º, da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro 
de 2020, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 - LDO-2021, que as alterações não afetam a 
obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente exercício, uma vez que se referem a 

remanejamento entre despesas primárias obrigatórias, não alterando o montante destas. 

5.                No que diz respeito ao art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 
ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, vale frisar que a 
presente proposta, por se tratar de remanejamento entre despesas primárias, não amplia as dotações 

orçamentárias sujeitas aos limites das citadas despesas para o ano em curso. 

6.                Menciona-se que o órgão envolvido atesta a observância aos arts. 12 e 19 da LDO-2021, 

e que a programação objeto de cancelamento não sofrerá prejuízo na sua execução, uma vez que o 
remanejamento foi decidido com base em projeções de sua possibilidade de dispêndio até o final do 

exercício. 

7.                Cabe acrescentar que a presente alteração, por destinar-se exclusivamente a operações 

especiais, não integra o Plano Plurianual para o período de 2020 a 2023, de que trata a Lei nº 13.971, 
de 27 de dezembro de 2019, de acordo com o § 1º do art. 4º da referida Lei. 

8.                Além disso, o presente crédito está de acordo com o disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição Federal, pois não afeta o cumprimento da “Regra de Ouro”. 

9.                Diante do exposto, submeto à sua consideração o anexo Projeto de Lei, que visa efetivar 
a abertura de crédito especial. 
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Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA No 336, DE 29/11/2021 
 
 

  R$ 1,00 

Discriminação Aplicação 
Origem dos 

Recursos 

   
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 84.022 0 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 84.022 0 
   

Encargos Financeiros da União 0 84.022 
Encargos Financeiros da União – Pagamento de Sentenças 

Judiciais 
0 84.022 

   

Total 84.022 84.022 
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MENSAGEM Nº  642 
 

 
 
 
 
 

 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 
 

 
 

Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, crédito especial no valor de R$ 84.022,00, 
para o fim que especifica”. 

 
 

Brasília,  30  de  novembro  de 2021. 

Página 7 de 8 Avulso do PLN 41/2021.



CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA
 

Data início Data fim Tipo de tramitação
01/12/2021 03/12/2021 Apresentação de Emendas a Projeto de Lei de

crédito
01/12/2021 Despachado

01/12/2021 Publicação em avulso eletrônico do projeto de lei
de crédito

03/12/2021 03/12/2021 Publicação em avulso eletrônico das emendas ao
projeto de lei de crédito

07/12/2021 Votação do relatório e encaminhamento do
parecer da CMO quanto ao projeto de lei de
crédito à Mesa do Congresso Nacional
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